
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N° 012/ 2006 

INSTITUI O TICKET ALIMENTAÇÃO 
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE KENNEDY. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, 
Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e o Excelentíssimo 
Senhor Presidente promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1. Institui o ticket alimentação para os servidores públicos da 
Câmara Municipal do Município de Presidente Kennedy. 

Art. 2°. O ticket constitui um repasse financeiro mensal no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais) e será reajustado de acordo com o mesmo benefício 
concedido aos servidores públicos do Poder Executivo. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução da presente resolução, 
correrão por conta das verbas do orçamento da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2006. 

Presidente Kennedy, 22 de março de 2006. 

Vianei Soares Viana CERTIDÃO 
Presidente da Câmara 
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